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Dispõe sobre a implantação e
instalação de sanitários químicos
portáteis em paradas e terminais de
ônibus.
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Artigo 1°. Fica o Poder Público obrigado a colocar, sanitários químicos
portáteis, em todas as paradas de ônibus com grande concentração de
usuários, nos terminais de paradas de bairro e terminais de ônibus.

Artigo 2°. Os sanitários serão instalados como equipamentos institucionais
respeitando os aspectos urbanísticos de cada área.

Artigo 3°. NoS locais planejados como terminais ou paradas permanentes, o
Poder Público poderá optar por projeto de sanitários convencionais.

Parágrafo 1°. •Fica autorizado o Poder Público Municipal a celebrar
contratos com iniciativa privada, que assumiria o custo dos sanitários químicos

'11IP	 portáteis; com a implantação, manutenção, corpo funcional,--reposição de papel,
limpeza interna, higienização e transporte em caminhões especiais.

Parágrafo -2°. A solução desodorizante para tratamento de dejetos, será
obrigatoriamente de produto biodegradável.

Artigo 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revo_gadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16-'de outubro de 1997.
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